== PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITE

ESTADO DA BAHIA
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.° 616, DE 02 DE SETEMBRO DE 2005.

Institui o Dia do Evangélico, no

Municipio de Caetité.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAETITE, ESTADO DA BAHIA,

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono em nome do

povo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituido anualmente o 3° sabado do més de agosto como 0 Dia do

Evangélico, no ambito do Municipio de Caetité.

Art. 2°. A data sera dedicada 4 comemoragdo pelos Evangélicos Caetiteenses €
servira de divulgagdo através de eventos civicos dos seus trabalhos.
Art. 3°. O Dia do Evangélico passara a fazer parte das datas comemorativas oficiais

do Municipio de Caetité.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposigdes em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caetité, Estado da Bahia, em 02 de

setembro de 2005. .
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